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f Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Projeto de lei N°14 /2012

f/

Câmara Municipal de Anchieta (ES)
AprQtfJlrifl nOL-f ; ■
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Dispõe sobre a denominação de via
Pública e dá outras providências

A Câmara Municipal de Anchieta, Estado do Espírito
Santo, no uso de suas atribuições legais aprova e o chefe do
poder executivo sanciona a presente lei;

Art.l Fica denominada de Rua Manoel Simões, a Rua
projetada, sem denominação oficial, localizada no Bairro Castelhanos
II, entre as quadras F e G em Anchieta- ES.

Art. 2° O emplacamento da rua que trata o artigo
anterior ficará por conta da família do homenageado, como forma de
notoriedade pública.
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publicação.
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua CN

y

Plenário Ulisses Guimarães, 28 de Fevereiro de 2012.
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Rua Nancy Ramos Rosa, Portal de Anchieta S/N - Anchieta - ES
CEP: 29.230-000 Telefax: (28) 3536 0300-www.camaraanchieta.es.go\\hr



Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

Câmara Municipal de Anchieta (ES)
Aprovado por
Sakrcla^s sessões v i

A homenagem que o autor dessa proposição pretende fazer é justa
sobre todos os aspectos pelo que o homenageado quando em vida
representou para a sociedade Anchietense.

Manoel Simões, nascido em 16 de outubro de 1925 na Comunidade de
Duas Barras, homem honesto e muito trabalhador. Lavrador da região sempre
ajudando a todos, mudou para o Bairro alvorada em Anchieta, onde trabalhou
como caranguejeiro. Foi um grande e ótimo amigo.

Hoje nada mais justo do que a homenagem que se faz a família dessa
pessoa tão querida que já não vive mais entre nós; Faleceu aos 74 anos de
idade em 15 de maio de 2000, mas que seu nome passa a ser o nome de uma
Rua importante no Bairro Castelhanos II, em nosso Município.

Rita Nancy Ramos Rosa, Portal de Anchieta S/N - Anchieta - ES
CEP: 29.230-000 Telefax: (28) 3536 0300-www.camaraanchieta.es.gov.hr
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MUNICÍPIO DE ANCHIETA(ES)
CÂMARA MUNICIPAL

III - Conclusão;

Diante do exposto, sou de parecer favorável ao projeto.

É a manifestação, que submeto à elevada apreciação dos nobres Edis,

membros desta Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

É como voto.

Sala das Comissões, 19 de março de 2012.

Valber José Salarini ■

Relator

Os Membros desta comissão adotam e aprovam na íntegra o parecer de seu
relator.

Terezinha V. Mezadri_
Presidente da CLJR

Edson Vando Souza

Membro da CLJR





ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA GAMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA,
REALIZADA EM 03 DE ABRIL DE 2012, Às dezoito horas do dia três de abril do ano de dois
mil e doze, reuniu-se a Câmara Municipal de Anchieta, Estado do Espírito Santo, sob a presidência
da Vereadora Dalva da Matta Igreja, que após ter declarado aberta a sessão, soücitou que se fizesse
a chamada dos senhores vereadores, onde se verificou a presença de todos, exceto dos vereadores
Terezinha V. Mezadri, Edson Vando Souza e Geovane M. L. dos Santos. Tendo sido aprovada a ata
da sessão anterior, foi lido o material de expediente, onde constava: 1) Requerimento n° 125/2012
de autoria da Vereadora Terezinha V. Mezadri, aprovado pro unanimidade; 2) Requerimento n°
130/2012 de autoria do Vereador Carlos Waldir Mulinari de Souza, aprovado por unanimidade; 3)
Requerimentos n°s 131/2012, 132/2012 de autoria do Vereador. Geovane M. L. dos Santos,
aprovados por unanimidade; 4) Requerimento verbal de autoria da Vereadora Dalva da Matta
Igreja, solicitando da Secretaria Municipal de Infraestrutura e da Defesa Ci\ il, que verifiquem as
condições das residências que estão em situação de risco. Disse ainda, que quer saber como está o
processo dessa família de Parati e de todas que estão passando por situação de risco, aprovado por
unanimidade; 5) Requerimento de autoria do Vereador Marcus V. D. Assad, solicitando ao
Secretário Municipal de Infraestrutura, que encaminhe os contratos das prestações de serviços os
devidos anexos da obra Escola Jocelina Nogueira, Quadra Nova Esperança, Orla do Centro, Orla de
Iriri, Praça do Porto de Cima, aprovado por unanimidade; 6) Projeto de lei n"^ 014/2012 - Dispõe
sobre denominação de via pública e dá outras providências, de autoria do vereador Marcus V. D.
Assad; 7) Projeto de Lei n° 029/2012 - Autoriza o Poder Executivo a desapropriar imóveis urbanos
e doá-los ao Sindicato dos servidores Públicos do Município de Anchieta - SINFA, de autoria do
Poder Executivo; 8) Mensagem de veto n° 15/2012 - Veto Parcial ao Projeto de Lei Complementar
n° 01/2012, de autoria do Poder Executivo. Terminada a leitura do material do expediente, a Sr®.
Presidente, passou a hora destinada aos senhores oradores, que de acordo com artigo 193, item V do
Regimento Interno, passaram a fazer uso dos seus dez minutos de pronunciamento. Estiveram
inscritos e fizeram uso da palavra os Vereadores: Jocelém G. de Jesus, Marcus V. d. Assad, Válber
Salarini e Dalva da Matta Igreja (ARQUIVO DIGITAL). Após os devidos pronunciamentos, o Sr.
Presidente, passou para a Ordem do Dia, solicitando que se fizesse a chamada dos senhores
Vereadores, havendo número legal, foi feita a leitura do material constante da pauta. Projetos em
Votação: Projetos em Votação: 1) Projeto de Lei n° 011/2012 - Altera Lei n° 520/2008 e dispõe
sobre desafetação de bem público, de autoria do Poder Executivo, aprovado por unanimidade; 2)
Projeto de Lei n° 010/2012 - Dispõe sobre abertura de crédito especial no valor de R$ 36.000,00
(trinta e seis mil reais), para os fins que especifica, de autoria do Poder Executivo. Rejeitado por 4
(quatro) votos favoráveis e 1 (um) voto contrário do Vereador Marcus V. D. Assad; 3) Projeto de
Lei n° 014/2012 - Dispõe sobre a denominação de via pública e dá outras providências, de autoria
do vereador Marcus V. D. Assad, aprovado pro unanimidade; 4) Projeto de Resolução n° 05/2012 -
Dispõe sobre a alteração da Resolução n° 06/2011 no seu artigo 1°, e acrescenta o artigo 19-B do
mesmo dispositivo, de autoria da Mesa Diretora, aprovado por unanimidade; 5) Projeto de
Resolução n° 06/2012 (Dispensa de Interstício) - Dispõe sobre alteração da Resolução n° 02/2011,
que institui Programa de Estágio para Estudantes do Ensino médio, técnico e superior no âmbito da
Câmara Municipal de Anchieta-ES e dá outras providências, de autoria da Vereadora Dalva da
Matta Igreja, aprovado por unanimidade. E, não havendo mais nada a tratar, a Sr®. Presidente
declarou encerrada a presente sessão, convidando todos para a próxima. E, para constar, lavrei a
presente ata, que vai por mim assinada, juntamente com o Sr. Presidente e demais membros da
Mesa Diretora desta Augusta Casa de Leis. C Â M /UJarsi
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Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

AUTOGRAFO DE LEI N° 19/2012

Dispõe sobre denominação de via pública
e dá outras providencias.

A Mesa Diretora Câmara Municipal de Anchieta, Estado do Espírito Santo, no
uso das atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 211 da Resolução n° 4/1990,
faz saber que foi aprovado pelo Plenário desta Casa, na sessão ordinária do dia
03/04/2012, o Projeto de Lei n° 14/2012, que dispõe sobre a denominação de via
pública e dá outras providencias.

PROJETO DE LEI N° 14/2012

Dispõe sobre denominação de via pública
e dá outras providencias.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,
no uso de suas atribuições legais aprova e o Chefe do Poder Executivo sanciona a
seguinte Lei Municipal:

Art. 1®. Fica denominada de Rua Manoel Simões, a rua projetada, sem
denominação oficial, localizada no Bairro Castelhanos II, entre as quadras F e G em
Anchieta-ES.

Art. 2°. O emplacamento da rua de que trata o artigo anterior ficará por conta
da família do homenageado, como forma de notoriedade pública.

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Anchieta-ES, 09 dí r de 201

nCE-PRESIDEN

Terezinha Vizzoni Mezadri

UM

SI TE CA

Dalva da Má greja

xki
Carlosr Valdir M. de Souza

Rua Nancy Ramos Rosa, 87 - Portal de Anchieta - CEP 29230-000 - Fone: (28) 3536-0300 - Anchieta - ES



Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ANCfflETA/ES, 10 DE ABRIL DE 2012.
OFICIO PRP N°. 03 7/2012

DA

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA/ES
SR^ DAL VA DA MATTA IGREJA

AO

EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO MUNICIPAL DE ANCHIETATES
PROF. EDIYAL JOSÉ PETRI

Senhor Prefeito,
-D

50

•A.

Faço uso da presente para encaminhar à Vossa Excelência, os seguinte^
Autógrafos de Lei: Autógrafo de Lei n° 018/2012, proveniente do Projeto de L^
n° 011/2012 de autoria do Poder Executivo, Autógrafo de Lei n° 019/2012^
proveniente do Projeto de Lei n° 014/2012 de autoria do Poder Legislativg
todos aprovados na sessão ordinária do dia 03 de Abril do ano em curso par| ca
promoção de sanção ou veto. '

Sem outro assunto no momento, aproveito a oportunidade para reiter^ ^
protestos de elevada estima e distinta consideração. t-J

O

Atenciosamente.

vi

PRESIDkNTEDA^
DAL VA DA^IATTA IGREJA

Rua Nancy Ramos Rosa, 87 - Portal de Anchieta - CEP 29230-000 - Fone: (28) 3536-0300 -Anchieta - ES



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA DE ANCHIETA
CNPJ 27.142.694/0001-58

LEI N°. 779, DE 24 DE ABRIL DE 2.012

Dispõe sobre denominação de via pública

e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado do Espírito Santo, faço saber

que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei;

Art. 1° Fica denominada de Rua Manoel Simões, a Rua projetada, sem

denominação oficial, localizada no Bairro Castelhanos li, entre as quadras F e

G em nossa Cidade.

Art. 2° O emplacamento da rua de que trata o artigo anterior ficará por

conta da família do homenageado, como forma de notoriedade pública

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Anchieta/ES, 24 de Abril de 2012.

PREFEITO MUNICIPAL

Edival José Petri

Prefeitura de Anchieta - GOVERN-PROC03



juízo de admissibilidade

Em determinação contida no artigo 130 da Resolução n°. 4/1990 recebo o Projeto de
Lei n°. 014/2012, de autoria do Poder Legislativo, por considerar que o seu texto não
representa afronta aos dispositivos elencados no artigo supracitado, devendo, portanto,
haver a protocolização da proposta.

Anchieta - ES, 12 de Março de 2012.

A

DALVA DA MATTA IGREJA


